
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 085 de 2022 

 
Fixa número de pessoas presentes na Sala das 
Sessões da Câmara Municipal de Jaguariúna, até que 
seja estabelecida nova regra. 

 

 

AFONSO LOPES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo, etc. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 

Considerando a pandemia pela COVID-19, que ainda preocupa o mundo, com a 

variante OMICRON; 

Considerando que ao Presidente da Câmara Municipal cabe a adoção de medidas 

de prevenção, controle e contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a disseminação da 

doença em seu ambiente de trabalho; 

Considerando que funcionários da Casa já se contaminaram e outros continuam 

expostos às fragilidades do dia a dia; 

Considerando que após o período de Recesso Parlamentar, a Câmara Municipal 

voltará às suas atividades rotineiras, com Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Audiências Públicas e 

demais reuniões na Sala das Sessões, onde aumentará sobremaneira o número de pessoas 

circulando pela Casa, principalmente na Sala das Sessões; 

Considerando que a Sala das Sessões deverá ser utilizada por o mínimo de 

pessoas, mantendo sempre o distanciamento social, na tentativa de conter possível contágio pelo 

Coronavírus; 

RESOLVE  

Art. 1º A Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jaguariúna será ocupada por 

até 50 pessoas, quando das realizações de Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Audiências Públicas 

e demais reuniões, com o devido distanciamento, respeitando a metragem da sala, até que seja 

estabelecida nova regra,  

Art. 2º A inscrição do interessado em assistir às Sessões e Audiências Públicas, 

bem como, fazer uso da Tribuna Livre, deverá ser feita até as 17h00 do dia em que acontecer o 

evento, na Secretaria da Câmara Municipal, pelo telefone (19) 3847-4336. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e afixe-se. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 26 de janeiro de 2022. 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no quadro de avisos da portaria 

da Câmara Municipal. 

 
Creusa Aparecida Gomes 

Diretora Geral 
 


